
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.118, DE 17 DE MAIO DE 2022 

 

Altera a Lei Complementar nº 192, de 11 de março 
de 2022, que define os combustíveis sobre os quais 
incidirá uma única vez o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda 
que as operações se iniciem no exterior. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 9º  As alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins de que tratam os incisos 
II e III do caput do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, o art. 2º da Lei nº 
10.560, de 13 de novembro de 2002, os incisos II a IV do caput do art. 23 da Lei nº 10.865, 
de 30 de abril de 2004, e os art. 3º e art. 4º da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, 
ficam reduzidas a zero até 31 de dezembro de 2022. 

§ 1º  As alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 
Estrangeiros ou Serviços - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Contribuição 
Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 
Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação incidentes na importação de 
óleo diesel e suas correntes, de biodiesel e de gás liquefeito de petróleo, derivado de 
petróleo e de gás natural, e de querosene de aviação de que tratam o § 8º do art. 8º da 
Lei nº 10.865, de 2004, e o art. 7º da Lei nº 11.116, de 2005, ficam reduzidas a zero no 
prazo estabelecido no caput. 

§ 2º  Aplica-se às pessoas jurídicas produtoras ou revendedoras dos produtos de 
que trata o caput o disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004.” 
(NR) 



Art. 2º  Fica revogado o parágrafo único do art. 9º da Lei Complementar nº 192, de 2022. 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MP - ALT LEI COMP 192-2022 ICMS COMBUSTÍVEL (EM 93 2022)



 

EM nº 00093/2022 ME 
 

Brasília, 7 de Abril de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua apreciação a proposta de Medida Provisória que suprime a parte final do 
art. 9º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, que trata do direito de manutenção 
dos créditos da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) vinculados à comercialização de combustíveis. 

2.               Inicialmente, deve-se assinalar que Medida Provisória é instrumento hábil para 
modificar Lei Complementar naquilo em que materialmente tem status de lei ordinária. É o caso de 
dispositivos que delineiam aspectos de alíquotas e créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, conforme tratado no art. 9º da Lei Complementar nº 192, de 2022. 

3.                Esses créditos, no caso da comercialização de combustíveis, seriam decorrentes, por 
exemplo, dos aluguéis de prédios ou da energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa 
jurídica comercializadora. 

4.                A supressão da referência à manutenção desses créditos não afeta esse direito do 
contribuinte, visto que a matéria já está integralmente tratada no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, o qual determina que: “As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 
(zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a 
manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações”. 

5.                Ao contrário, a manutenção da atual redação do art. 9º poderá trazer insegurança 
jurídica a sua aplicação e levar à judicialização da questão do creditamento, baseado na 
interpretação de que o adquirente final do combustível, mesmo com as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins reduzidas a zero, poderia tomar crédito dessa aquisição. Esta hipótese 
não tem sentido, pois aquisições de produtos vendidos com alíquotas zero das contribuições não 
ensejam direito a créditos. 

6.                Dessa forma, com a nova redação proposta para o art. 9º da Lei Complementar nº 192, 
de 2022, fica afastada a possibilidade de litígios sem afetar o direito do contribuinte de manutenção 
dos créditos que lhe são de direito, cuja garantia já se encontra no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004. 

7.                A urgência se justifica pelo fato de que a Lei Complementar nº 192, de 2022, já foi 
publicada e está produzindo efeitos, o que faz com que seu art. 9º já possa gerar insegurança 
jurídica na sua aplicação e, consequentemente, judicialização da questão, enquanto a relevância 
ocorre em função da importância da cadeia de combustíveis para a economia nacional. 

8.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela não ocasiona renúncia 



de receitas tributárias. 

9.                Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração do Projeto de 
Medida Provisória que ora submeto a sua apreciação. 

Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes



MENSAGEM Nº  232 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.118, de 17 de maio de 2022, que “Altera a Lei 
Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, que define os combustíveis sobre os quais 
incidirá uma única vez o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, ainda que as operações se iniciem no exterior”. 

 

 

Brasília,  17  de maio de 2022.



 18220.100359/2022-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 252/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 18 de maio de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

        Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor  Presidente da República
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.118, de 17 de maio de
2022, que “Altera a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, que define os combustíveis
sobre os quais incidirá uma única vez o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
ainda que as operações se iniciem no exterior".

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 18/05/2022, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3375724 e o código CRC
0DED671C no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 18220.100359/2022-71 SEI nº 3375724
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